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TERMO DE QUITAÇÃO ESPECÍFICO PARA
REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE 
A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. E A ALVO 
FACILITIES LTDA.

DGCO: 00286/2023
OC N°: 194281

BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., com sede na cidade de Brasília/DF, SEPN 508 
Conjunto "C" Lote 07 - CEP: 70740-543, inscrita no CNPJ nº 42.318.949/0013-18, 
denominada CONTRATANTE, e a ALVO FACILITIES LTDA., estabelecida na Av. 
General Bento da Gama, nº 137, Bairro Torre, João Pessoa/PB, CEP: 58040-090, 
inscrita no CNPJ nº 22.698.394/0001-36, denominada CONTRATADA, têm entre si, 
justas e acordadas, as seguintes cláusulas que integram o presente Termo de 
Quitação, referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº DGCO 00286/2023.

O presente termo teve sua minuta-padrão analisada e aprovada pelo Parecer 
Gejur nº 2025/3973, de 02 de maio de 2025 - O.S. nº 1.161.869.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. As partes reconhecem e acordam a repactuação dos salários e benefícios, conforme
Convenções Coletivas de Trabalho e datas apresentadas na tabela a seguir de 
acordo com anexo I.

Registro MTE Data-base Posto Região
SP008702/2025 01/01/2025 4 Ribeirão Preto/SP
MG001252/2025 01/01/2025 6 Uberlândia/MG

                
2. Em razão da repactuação, fica definido o valor do retroativo de R$ 22.604,47,

referente ao período de 01/01/2025 a 12/10/2025, sendo:

           2.1. Valor do retroativo de Ribeirão Preto R$ 8.993,97;
           2.2. Valor do retroativo de Uberlândia R$ 13.610,50.

3. O valor total estimado para o contrato passa de R$ 3.140.740,71 para R$ 
3.163.345,18.

ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA

4. As partes reconhecem, por meio deste termo, a nova razão social da 
CONTRATADA, que passa a ser ALVO FACILITIES LTDA.



2

TERMO DE QUITAÇÃO ESPECÍFICO PARA
REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE 
A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. E A ALVO 
FACILITIES LTDA.

DGCO: 00286/2023
OC N°: 194281

CLÁUSULA SEGUNDA - QUITAÇÃO

5. Após adimplida a obrigação de pagamento do valor mencionado no item 2, as 
partes reconhecem que todas as obrigações decorrentes do referido Termo de 
Quitação foram cumpridas integralmente pelas mesmas e, em decorrência disso, 
se dão reciprocamente, mútua, plena, geral, irretratável e irrevogável quitação, 
para nada mais reivindicarem a esse título uma da outra, em juízo ou fora dele, 
presente ou futuramente, ficando a dita obrigação devidamente cumprida de 
pleno direito.

E assim, justas e acordadas pelos seus representantes legais, as partes assinam o 
presente termo de quitação.

INDICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS: 

CONTRATANTE: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

Nome: Gruwer Iuri Maciel Nascimento
Cargo: Gerente Executivo

Nome: Ananias Pereira da Silva Neto
Cargo: Diretor

CONTRATADA:  ALVO FACILITIES LTDA.

Nome: Rafael de Oliveira Santos
Cargo: Diretor








